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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 081, DE 20 DE JUNHO DE 2021.

 
Concede Licença Prêmio, nos termos da Lei
Complementar 01/2009, a servidora municipal,
e dá outras providências.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL do Município de Ouro
Branco, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas
atribuições legais estabelecidas nos incisos VI e IX do art. 57
da Lei Orgânica do Município, e com base no que o dispõe a
Lei Complementar nº 01, de 31 de dezembro de 2009;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Conceder 06 (seis) meses de Licença Prêmio
Remunerada, nos termos do Estatuto dos Servidores Públicos
do Município de Ouro Branco – RN, à servidora Rosaneide
Lucena dos Santos, CPF: 040.303.174-56, Matrícula nº 135,
Auxiliar de Serviços Gerais lotada na Secretaria Municipal de
Educação.
 
Parágrafo único. A licença será fruída do dia 21 de junho de
2021 a 21 de dezembro de 2021, com seu retorno às funções no
dia 22 de dezembro de 2021, referente a dois períodos
aquisitivos compreendidos entre 26 de junho de 1997 a 26 de
junho de 2007.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Cumpra-se. Dê-se ciência.
 
Gabinete do Prefeito, Palácio Prefeito José Isaias de Lucena,
Ouro Branco – RN, 20 de junho de 2021, 115º da Fundação e
67º da Emancipação.
 
SAMUEL OLIVEIRA DE SOUTO
Prefeito Municipal
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